MEDIDA PROVISORIA N° 258, DE 2005

Dispbe sobre a  Administracdo
Tributaria Federal e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

Altera o 8 29, do artigo 3°, dando-lhe a seguinte redacgéo:

§ 2° O produto da arrecadagdo das contribui¢cbes
sociais de que trata o caput, mantido em contabilidade e controle proprios e
segregados dos demais tributos e contribuicdes sociais, serd destinado
exclusivamente ao pagamento de beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social,
competindo ao Ministério da Previdéncia Social o controle sobre os langcamentos
contabeis efetuados.

JUSTIFICATIVA.
Embora o texto preveja a separacdo das receitas, ndo foi criado nenhum
mecanismo de fiscalizacdo sobre os lancamentos contébeis realizados devendo,

portanto, o Ministério da Previdéncia Social zelar pelo patrimoénio dos trabalhadores
vinculados ao RGPS.

Sala das Sessoes, em de julho de 2005 .



